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presente regulamento, ou não passível de o ser dará origem à marcação 
de faltas no final de cada mês.

9 — As faltas dadas nos termos do número anterior serão reportadas 
ao último dia em que não foi prestado o tempo de trabalho normal diá-
rio e aos que imediatamente o precedem, consoante o número de faltas.

10 — O tempo de serviço não prestado durante as plataformas 
fixas não é compensável, implicando a perda de um dia ou meio dia 
de trabalho e dando origem à marcação de uma falta ou meia falta, 
respectivamente, salvo nos casos previstos no artigo 16.º do presente 
regulamento.

11 — As ausências legalmente consideradas como serviço efectivo, 
designadamente prestação de serviço externo, reuniões ou frequência 
de acções de formação, serão documentadas na aplicação informática 
ou em impresso próprio, visado pelo respectivo superior hierárquico, 
devendo dele constar os elementos necessários à contagem do tempo 
de trabalho. “

E onde se lê:
“Artigo 18.º

Controlo e Registo de assiduidade e pontualidade
1 — Compete ao pessoal dirigente ou equiparado a verificação do 

controlo de assiduidade dos funcionários, agentes ou demais traba-
lhadores, na sua dependência hierárquica, ficando responsabilizados 
pelo cumprimento do disposto no presente Regulamento

2 — A contabilização dos tempos de serviço prestado pelo traba-
lhador é efectuada mensalmente pela UPCGAF, com base nos registos 
do relógio de ponto e nas informações e justificações apresentadas, 
e validadas.

2 — A aferição mensal das horas de trabalho efectivamente pres-
tado, incluindo trabalho extraordinário e trabalho em dias de descanso 
e em feriados, é efectuada por meio de quatro marcações diárias 
obrigatórias no sistema de verificação da assiduidade, respectivamente 
à entrada e à saída do serviço e no início e no fim do intervalo de 
descanso, mediante o registo pontométrico, sendo complementada 
pelas informações do responsável de cada unidade orgânica relativas 
ao pessoal sob a sua dependência hierárquica, com a validação da 
UPCGAF.

3 — A UPCGAF, em caso de a aplicação informática não funcionar, 
remeter ao responsável da unidade orgânica, para análise, o relatório 
mensal contendo indicadores de gestão referentes `a assiduidade e 
envia a cada funcionário o registo individual referente ao cumprimento 
do seu horário de trabalho até ao dia 5 do mês seguinte.

5 — No caso de se verificarem reclamações relativas à informa-
ção mencionada, prevista no número anterior, devem as mesmas ser 
apresentadas até ao 5.º dia útil a contar do dia em que o funcionário, 
agente ou trabalhador dela tiver tido conhecimento.

6 — Sendo a reclamação atendida, há lugar à respectiva correcção, 
a efectuar na contabilização do mês seguinte ao que deu origem à 
reclamação. “

Deve ler -se:
“Artigo 18.º

Controlo e Registo de assiduidade e pontualidade
1 — Compete ao pessoal dirigente ou equiparado a verificação do 

controlo de assiduidade dos funcionários, agentes ou demais traba-
lhadores, na sua dependência hierárquica, ficando responsabilizados 
pelo cumprimento do disposto no presente Regulamento

2  — A contabilização dos tempos de serviço prestado pelo traba-
lhador é efectuada mensalmente pela UPCGAF, com base nos registos 
do relógio de ponto e nas informações e justificações apresentadas, 
e validadas.

3 — A aferição mensal das horas de trabalho efectivamente pres-
tado, incluindo trabalho extraordinário e trabalho em dias de descanso 
e em feriados, é efectuada por meio de quatro marcações diárias 
obrigatórias no sistema de verificação da assiduidade, respectivamente 
à entrada e à saída do serviço e no início e no fim do intervalo de 
descanso, mediante o registo pontométrico, sendo complementada 
pelas informações do responsável de cada unidade orgânica relativas 
ao pessoal sob a sua dependência hierárquica, com a validação da 
UPCGAF.

4 — A UPCGAF, em caso de a aplicação informática não funcionar, 
remeter ao responsável da unidade orgânica, para análise, o relatório 
mensal contendo indicadores de gestão referentes `a assiduidade e 
envia a cada funcionário o registo individual referente ao cumprimento 
do seu horário de trabalho até ao dia 5 do mês seguinte.

5 — No caso de se verificarem reclamações relativas à informa-
ção mencionada, prevista no número anterior, devem as mesmas ser 
apresentadas até ao 5.º dia útil a contar do dia em que o funcionário, 
agente ou trabalhador dela tiver tido conhecimento.

6 — Sendo a reclamação atendida, há lugar à respectiva correcção, 
a efectuar na contabilização do mês seguinte ao que deu origem à 
reclamação. “

23 de Junho de 2008. — A Directora, Luísa Portugal. 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL, DA EDUCAÇÃO 

E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
Despacho n.º 17924/2008

A Resolução de Conselho de Ministros n.º 67/2007, de 9 de Maio, 
alterada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 22/2008, de 7 de 
Fevereiro, criou a estrutura de missão Agência Nacional para a Ges-
tão do Programa de Aprendizagem ao Longo da Vida e designou os 
Ministros do Trabalho e da Solidariedade Social, da Educação e da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior como as autoridades nacionais 
de referência para a execução e gestão do Programa de Aprendizagem 
ao Longo da Vida 2007 -2013, nos termos e para os efeitos do disposto 
na Decisão n.º 2006/1720/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de Novembro.

Atendendo a que, nos termos do n.º 16 da referida resolução, o coor-
denador financeiro da Agência Nacional para a Gestão do Programa de 
Aprendizagem ao Longo da Vida é nomeado por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do trabalho, da solidariedade social, 
da educação e do ensino superior, sendo -lhe atribuído o estatuto remune-
ratório correspondente ao cargo de direcção intermédia do 1.º grau;

Considerando o pedido de cessação de funções da actual coorde-
nadora financeira da Agência Nacional para a Gestão do Programa 
de Aprendizagem ao Longo da Vida, licenciada Edite Nair Lopes de 
Oliveira Mendonça;

Atenta a necessidade de nomear um novo coordenador financeiro da 
Agência Nacional e que o licenciado Helder Constantino Silveiro Bar-
reto possui o perfil académico e profissional demonstrativo de aptidão 
e experiência profissional adequados ao exercício do referido cargo, 
evidenciados pelo curriculum vitae, publicado em anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante:

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 10 do artigo 28.º da 
Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de 
Outubro, e do n.º 16 da Resolução de Conselho de Ministros n.º 67/2007, 
de 9 de Maio, determina -se:

1 — Exonerar a licenciada Edite Nair Lopes Oliveira Mendonça, a 
seu pedido e com efeitos a partir de 30 de Junho de 2008, do cargo de 
coordenadora financeira da Agência Nacional para a Gestão do Programa 
de Aprendizagem ao Longo da Vida.

2 — Nomear o técnico superior parlamentar da Divisão de Gestão 
Financeira da Assembleia da República, licenciado Helder Constantino 
Silveiro Barreto, para exercer o cargo de coordenador financeiro da 
Agência Nacional para a Gestão do Programa de Aprendizagem ao 
Longo da Vida, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

2 de Junho de 2008. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, Secretário de Estado 
do Emprego e da Formação Profissional. — Pela Ministra da Educação, 
Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira, Secretário de Estado Adjunto e da 
Educação. — Pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, Secretário de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

ANEXO

Síntese curricular
1 — Nome — Helder Constantino Silveiro Barreto.
2 — Actividade profissional:
Desde Junho de 2006 — técnico superior parlamentar da Divisão de 

Gestão Financeira da Assembleia da República. Desempenha funções 
ao nível da coordenação da elaboração do orçamento anual, controlo 
e acompanhamento da sua execução, tendo nesse âmbito promovido a 
revisão de procedimentos contabilísticos e reestruturação do Plano Oficial 
de Contabilidade da Assembleia da República. Integrou a task force no-
meada para a implementação do sistema integrado de gestão, integrando 
posteriormente o júri do concurso público internacional, como vogal;

De Dezembro de 2000 a Junho de 2006 — Agência Nacional para os 
Programas Comunitários Sócrates e Leonardo da Vinci. Director finan-
ceiro/chefe de divisão (de Outubro de 2002 a Junho de 2006) e técnico 
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superior (de Dezembro de 2000 a Setembro de 2002). Foi responsável 
pela coordenação orçamental e financeira daquela Agência Nacional 
desde a sua criação em Julho de 2000, tendo promovido a organização 
e implementação dos circuitos de controlo e gestão e actuando como 
chefe de projecto na implementação local do sistema de informação 
financeira entre Dezembro de 2000 e Outubro de 2001. Apoiou ainda a 
implementação transversal do sistema de gestão pela qualidade segundo 
norma ISO 9001 -2000, iniciada em 2005;

De Janeiro de 1998 a Dezembro de 2000 — técnico superior no 
Gabinete de Gestão do PRODEP II. Desempenhou funções técnicas 
no âmbito do Programa de Desenvolvimento Educativo para Portugal 
II, integrando a equipa de acompanhamento e controlo financeiro na-
cional de 1.º nível da Acção 3.2 Ensino Profissional e elaboração dos 
relatórios de execução globais aos comités de acompanhamento entre 
1998 e 2001. Preparou e executou diversas acções de formação para as 
coordenações executivas regionais, tendo ainda colaborado no lança-
mento do PRODEP III;

De Junho de 1997 a Janeiro de 1998 — técnico superior no Ministério 
da Educação/Departamento do Ensino Secundário. Desempenhou fun-
ções técnicas de análise e auditoria contabilística/financeira aos projectos 
inseridos do ensino profissional do PRODEP II. Autor do Relatório de 
Investigação sobre o Financiamento Público Nacional e Comunitário 
ao Ensino Profissional Português;

De Junho de 1991 a Dezembro de 1996 — experiência profissional 
desenvolvida em empresas do sector empresarial privado.

3 — Qualificações académicas e profissionais:
Pós -graduado em Contabilidade, Finanças Públicas e Gestão Orça-

mental, pelo Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), Univer-
sidade Técnica de Lisboa (UTL), 2002;

Licenciado em Gestão e Administração Pública, pelo Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP), UTL, 1996.

Formação académica complementar em:
i) Estatística e Informática, pelo ISEG, Universidade Nova de Lis-

boa, 1999;
ii) Fiscalidade e Sociologia do Trabalho, pelo ISCSP, UTL, 1998.

De entre as acções de formação frequentadas, destacam -se no âmbito 
do interesse da gestão pública as seguintes:

i) DEDIRF — Diploma de Especialização em Direcção Financeira, 
pelo INA, 2008;

ii) FORGEP — Formação Avançada em Gestão Pública para Diri-
gentes, pelo INA, 2006;

iii) DECAF — Diploma de Especialização CAF — Common Asses-
sment Framework, pelo INA, 2005;

iv) A Responsabilidade e Autonomia Financeira nos Institutos Públi-
cos, pelo INA, 2005;

v) Análise Económica e Financeira Avançada, pelo Instituto de De-
senvolvimento Empresarial — INEDEM, 2004;

vi) Gestão da Qualidade, pela CEV, L.da, 2003;
vii) Formação Pedagógica de Formadores, pelo INA, 2000.

4 — Outros — realiza acções de formação em avaliação de projectos 
comunitários e gestão financeira /contabilidade pública desde 1999. 
Realiza acções de consultadoria e auditoria desde 2003.

Participou em diversos seminários e reuniões de trabalho de di-
rectores de agências nacionais promovidos pela Comissão Europeia 
(DGEAC) — Gent/Bruxelas (Bélgica) entre 2001 e 2006.

Membro da Comissão Organizadora da I Conferência Europeia Li-
teracia Digital, Inevitabilidade de Uma Nova Esfera do Conhecimento, 
AIP — Lisboa, Setembro de 2003.

Presidente da comissão de avaliação do estudo intercalar de impacto 
da II fase do Programa Leonardo da Vinci, 2003.

Membro da comissão organizadora do Seminário Contributos do PRO-
DEP II no Desenvolvimento do Sistema Educativo, Lisboa, Junho de 2000.

Vogal da comissão de avaliação do estudo de impacto do II QCA, no 
período de 1994 -1999, na vertente da formação profissional, 1998. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 17925/2008
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, a licen-
ciada Ana Paula Garcia Borges do cargo de adjunta do meu Gabinete.

2 — Na oportunidade, louvo a licenciada Ana Paula Garcia Borges, 
pelo elevado sentido de responsabilidade demonstrado na execução das 
funções que lhe foram confiadas e a que se entregou com inexcedível 
zelo e empenho, total dedicação, competência e lealdade, tendo também 
contribuído para o bom ambiente de trabalho no meu Gabinete, pelo que 
é de elementar justiça tornar público o meu reconhecimento.

3 — O presente despacho produz efeitos após 30 de Junho de 2008.
25 de Junho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 

Jorge. 

 Despacho n.º 17926/2008
As transformações da natureza jurídica dos Centros Regionais de 

Coimbra, Porto e Lisboa do Instituto Português de Oncologia, primeiro 
em sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, nos ter-
mos dos Decretos -Leis n.os 276/2002, de 9 de Dezembro, e 282/2002 e 
289/2002, ambos de 10 de Dezembro, e posteriormente em entidades 
públicas empresariais, de acordo com os Decretos -Leis n.os 93/2005, de 
7 de Junho, e 233/2005, de 29 de Dezembro, determinaram a alteração 
e posterior extinção do enquadramento legal da comissão coordenadora 
do Instituto Português de Oncologia (IPO).

Segundo o Decreto -Lei n.º 273/92, de 3 de Dezembro, que aprovou a 
Lei Orgânica do IPO, a comissão coordenadora era o órgão de coordena-
ção do Instituto e incumbia -lhe, em geral, o acompanhamento da acção 
dos centros regionais e a promoção da articulação das suas actividades.

Com a transformação dos hospitais em sociedades anónimas, man-
tiveram -se em vigor as disposições relativas à comissão coordenadora. 
Contudo, com a nova alteração do seu estatuto jurídico, promovida 
pelos supra -referidos Decretos -Leis n.os 93/2005 e 233/2005, cessou o 
enquadramento legal que permitiu o funcionamento desta comissão.

Assim, torna -se necessário promover a criação de uma comissão 
coordenadora das actividades dos três Institutos de Oncologia.

Sendo reconhecido a estes Institutos um papel relevante nas actividades 
de prevenção, diagnóstico, formação e investigação sobre cancro, resulta 
claro que estas acções serão melhor exercidas e harmonizadas caso exista 
um nível organizado de coordenação entre os três estabelecimentos, 
que permita potenciar a sua actuação e maximizar os ganhos em saúde.

Assim, determino:
1 — É criada a Comissão Coordenadora dos Institutos de Oncologia, 

adiante designada por Comissão Coordenadora.
2 — A Comissão Coordenadora apoia o coordenador nacional para 

as doenças oncológicas no desempenho das suas atribuições, nomea-
damente:

a) Na vigilância epidemiológica do cancro em Portugal, incluindo a 
manutenção de registos oncológicos regionais actualizados, harmoni-
zados e intercomunicantes;

b) Na assessoria técnica em programas de prevenção primária;
c) Na promoção e acompanhamento técnico de programas de rastreio 

de cancro;
d) Na formação de profissionais necessários para a prevenção, diag-

nóstico e tratamento do cancro;
e) Na construção de linhas de orientação técnica para o tratamento e 

acompanhamento, incluindo paliação, de doentes com cancro.

3 — À Comissão Coordenadora compete promover o intercâmbio 
de experiências e acções coordenadas nas várias áreas de actuação dos 
Institutos de Oncologia, tal como forem definidas nos respectivos re-
gulamentos internos, com especial enfoque na prevenção, investigação, 
formação de pessoas e tratamento dos doentes com cancro.

4 — A Comissão Coordenadora é constituída pelos presidentes do 
conselho de administração dos Institutos de Oncologia de Coimbra, 
Lisboa e Porto e pelos respectivos directores clínicos.

5 — A Comissão Coordenadora é presidida, de forma rotativa e por 
períodos de um ano, pelos presidentes do conselho de administração 
dos Institutos de Oncologia.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de Junho de 
2008.

25 de Junho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 17927/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto 

Regulamentar n.º 58/80, de 10 de Outubro, na redacção do Decreto 
Regulamentar n.º 22/90, de 3 de Agosto, nomeio o Padre Carlos Mário 
Ferreira Gomes capelão do Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila 
do Conde.

25 de Junho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 




